
LEI ORDINÁRIA Nº 1701
de 25 de março de 2002

Dispõe sobre a denominação do Paço Municipal para Dr.

SALOMÃO BARUKI e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República

Federativa do Brasil APROVA a presente LEI:

Art. 1º..

 Fica denominado a área onde está localizado a Câmara de Vereadores e

Prefeitura Municipal, como PAÇO MUNICIPAL - DR. Salomão Baruki.

Art. 2º..  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º..  Revogam-se as disposições em contrário.

Corumbá/MS, 25 de Março de 2002.

MARCOS DE SOUZA MARTINSPresidente da Câmara
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